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TERMO DE ADESÁO - BENEFICiO DE PROTEÇÃO AO VEICULO DO ASSOCIADO 
TACH 

NUMERO UNICONOME/RAZÃO OCIAL: 

MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

DATA DE NASCIMENTO: 

1653428838 
CPF/CNPJ: 

08778319000154 

ENDEREÇO
RUA PRIMEIRODE MAIO N° 1257-

CIDADE: JF: CCP: 

ARIPUANA MT 78.325-000 
TELEFONE P/cONTATO 2: -MAIL

(66) 984051962 

CELULAR D0 ASSOCIADO0: TELEFONE P/CONTATOD1: 

(66) 981218971 (66) 999269134 marlitagelo@gmail.com 

BANCO: 

BRASIL
N° AGENCIA: TIPO DE CONIA: N° CONTA OPERAÇÃO (SE HOUVER):

1471-0 CORRENTE 16762-2
FAVORECID0: CPF/ CNPJ DO FAVORECIDO:

MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 08778319000154

CRLV/PROPRIETARIO: 

MACEDO CcOMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
MARCA: MODELO: COR: 
VOLVO FH 460 GLOBETROTTER 6x2 3 EIXOS BRANCA
CHASSI: ANO DE FAB/ MODELO:

9BVRG20c9LE869582 2019/2020 
VALOR:PLACA: RENAVAN: 

BDFSH82 01197666840 R$ 585.919,00 
CÓDIGO FIPE: VALOR POR EXTENSO:

Quinhentos e oitenta e cinco mil e novecentos e dezenove reais 516155-0

CRLV/PROPRIETARIO: 

MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
MARCA: MODELO: COR: 
SR RANDON SR CA 4 EIXOS PRETA

ANO DE FAB/ MODELO:
CHASSI:

9ADG1243DDM370083 
PLACA: 2013/2013 RENAVAN: VALOR:
AWZ7G999 00543303039
VALOR POR EXTENSO0: R$ 150.000,00 
Cento e cinquenta mil reais

CRLV/PROPRIETÁRIO: 

MARCA: MODELO: 
COR: 

CHASSI:
ANO DE FAB/ MODELO0: 

PLACA RENAVAN: 
VALOR: 

VALOR POR EXTENSO: 

ARIPUANA 24 Maio Je de 2022 

ASSOCIADO 
REPRESENTANTE



ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÅRIOS DE CAMINHÒES E MOTORISTAS DO BRASIL PROTEAUTO BRASIL 
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TERMO DE ADES BENEF(cIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASsoCIADOCRLV/PROPRIETÁRIO: 

MARCA: MODELO: COR: 

CHASSI:
ANO DE FA0/MODEIO 

PLACA RENAVAN VALOR: 

VALOR POR EXTENSO: 

CRLV/PROPRIETÁRIO: 

MARCA: MODELO COR: 

CHASSI ANO DE FAB/ MODELO:

PLACA RENAVAN: VALOR:

VALOR POR EXTENSO 

TOTAL DA PROTEÇÃO: TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO VENCIMENTO: 

R$ 735.919,00 R$ 2.923,47 Dia 5 -(30 Dias)
ASSISTENCIA 24 HORAS: PROTEÇAOA TERCEIROOS: RASTREADOR CONFORME REGULAMENTO: 

Plano prata R$ 400.000,00 Contratação (Sim)
DANOS MATERIAIS: DANOS CORPORAIS: DANOS MORAIS:

R$ 230.000,00 
PROTEÇÃO PARA VIDROS:

R$ 120.000,00 R$ 50.000,00 
APP R$50.000,00: ASS. RESIDENCIAL: 

Vidro p/ brisa Não Não 
COTA DE PARTICIPAÇÃO 

3% 

Na assinatura da Adesäo o associado declara ter ciência e concordancià plena que em caso de RESTRIÇOES ADMINISTRATIVAS / BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do 

prontuário do velculo inscritcs perante o Detran competente, a indenizaçào referente a furto, roubo ou perda total somente será procedida após a regularização do 

inmpecimento esitente perante o Detran responsável pelo VECULO PROTEGIo. NOS CASOS DE QUALQUERSINISTRO DO TIPo PERDA TOTAL / ROUBO OU fURTO,
VEÍCULO RECUPERADO DE SINISTRO, LEILÃO OU COM CHASSI REMARCADO, QUE SOFRE DEPRECIAÇAO NO MERCADO DE VEÍCULOS POR CONSTAR PRESENTE NO 
DETRAN OU No CRLV DO MESMO ESTA RESTRIçÃO, A INDENIZAÇÃO DO VEÍCULO SERÁ FEITA So8RE O PERCENTUAL DE 70% DO VALOR A SER INDENIZADO.

ARIPUANA 24 Maio 2022 de de 

ASSOCIADO REPRESENTANTE
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TERMO DE ADESÁO - BENEFICIO DE PROTEÇÄO AO VElcULO DO ASSOCIADO 

TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEFicio DE PROTEÇÃO AO VEiCULO DO ASSOCIADO 

Pelo presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOs DE VEÍCULOS AUTOMoTORES DO BRASIL PROTEAUTO, se associa
ao "programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFÍCIOS AO VEIcULO DO 
ASSOCIADo, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Beneficios, têm entre si justo e 
acertado o que segue:

A relação entre as partes é regida pela lein. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLUBE DE 

BENEFICIOS. 

O Associado declara para os devidos fins, que recebeue está plenamente de acordo com o mencionado regulamento, 

o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponivel para acesso no site www.proteautobrasil.com.br. 

Nos termos da cláusula XIll.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de 
suas obrigações perante o Clube de Beneficios, ciente de que no primeiro dia útil em atras0, estará

automaticamente suspenso dos beneficios conferidos pelo programa. 

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes disposigões: 

O BENEFiCIO DE PROTEÇÃO AO vEicULO Do ASSOCIADO tem inicio após a assinatura do contrato, realização 
e aprovação do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associaçãoe cadastramento na base de associados 

da PROTEAUTO. 

E OASSOCIADO que inserir no programa veiculo de valor superior a 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o praz0 

de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua associação, para contatar a empresa responsavel pelo 
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50% 

do valor do beneficio, conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento. 

Nos termos da Cláusula Vill. 14 do regulamento, O BENEFICIO do programa poderá ser pago em cheque nominal
cruzado, transação bancária ou através da reparação dos danos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o 

associado indenizado, mediante a reposição do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou 
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associação. 

Os veiculos provenientes de leilão ou recuperados de sinistro serão indenizados em 70% do valor protegido pelo 

programa, o qual consta no termo de associação, vide cláusula Vill.4 do regulamento. 

Para veiculos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, truck e baú) e outros que demandam gerenciamento de 
risco, haverá EXIGENCIA DE GERENCIADORA DE RISco, instalação de dois rastreadores.

E Nos termos da Cláusula XIV.1. B do Regulamento do Associado, caso este, faça us0 do benefício de proteção veicular, 
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá permanecer associado durante tal período, pelo que, 
será no ato da indenização, descontado Ou cobrado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses. 

O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinco) dias úteis após a Ocorrência do evento,.
conforme cláusula IX.1 do regulamento.

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jus aos beneficios conferidos pelo programa, deverá cumprir 
todas as regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade 
de seus associadose na legislaç�o regente, estando toda e qualquer atualização disponivel no site: 
www.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR. 

ASSOCIADO 

ARIPUANA 24 Maio 2022 de de 















F. M. VENDAS ONLINE LTDA 

Proteauto 
Av TV Indanápoks, ?2 Loja ! Zona 08 CEP 87050 620 Maringa PR 

CUPJ 29722 3630001-12 

TRUCK TAXA DE CADASTRAMENTO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÁO AO VEÍCULO 0O ASOCIADO

Nome Razs Sooiok 

MACEDO cOMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
1653428838

Placa 
CPF CNPJ 

08778319000154
BDF5H82

alor por Evtenso
iaior 

R$ 2.923,47 OiS mil e novecentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos

VALOR PAGO EM DINGHERO
alor 

R$ 2.923,47

VALCRES RACOSEMBOLETO
Oata 

valox 

Data 
alor. 

Data valor. 

Data 
alo 

VALCRPAcOEM PERosTO
/alor Agencia Conta Banco 

VALOR PAeo EM GARTAO DE CREDITO
/alo. Parcelas Bandeira: Numero do Cartão 

O valor da taxa de adesão tem a finalidade de custear as despesas de inclusäo do veicuio na assistência 24 horas do 
beneficio de proteção ao veiculo do associado, vistona e outras despesas. 

ARIPUANA 24 de Maio 2022 

MIAD REPRESENTANTE 



Proteauto 
ASSOCIAÇAO DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL -PROTEAUTO 

AV. PREF ALBERTO MOURA, 4221 DISTRITO INDUSTRIAL. SETE LAGOAS - MG, CEP. 35702-333 

E t4 24n C132 /2025 2377- r 124*225o3 www PaoTEAUTOSRASIL CO eR - COrTATOCFROTEAuTOERASIL COM BR 

TRUCR CHECKLIST (ESTÉTICA DO CAMINHAO) 
EJ1ERO UIICO Nome Razãc Social Data 

MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 24/05/2022 1653428838 

Veiculo. Placa 

VOLVO FH 460 GLOBETROTTER 6x2 3 EIXOS BDF5H82

LEGENDA OK BOM F FALTA A AVARIADO TIRAR FOTOS 

LATERA DIR X LATERALESQUERDA
LATERAL TPASEIRA BATERIA

TANQUE LATERAL TRASEIRA VIDRO PORTA RETROVISOR RETROVIsOR vICRO PORTA 

OK OK OK 
OK OR OK OK OK 

A A 
ALA AO Af A'O ALO AO 

PORTA ORTA 

OK OK 

A AO 

PARALAMA ROOA RODA 
PARALAMA RODA ESTRIBO ESTRIBO RODA 

ROCA RODA 

OK OK OK OK 
On OK OK OK OK 

F Ao FI ATO FO 
F A ALO 

FRENTE TRASEIRA
LANTERNA DIR 

TETO QUEBRA SOL PARA-SRISA LANTERNA ESQ 

OK OK OK OK OK 

AO AO A ATO A 

ENGATE CURVAO DIR CURVÃO ESQ PARACHOQUE 

OK OK OK 
OK 

A AO AL AD 

GRADE CAPO 

ACESso ACESSORIOS OK OK 

A AL EXTINTOR TO MACACO TRIANGULOO CHAVE RODA D 

OK OK OK OK 

FARO. DIR PARACHOQUE PROTETOR CARTER FAROL ESQ 

OK OK OK OK F 

Af A AO AC TACOGRAFO EO AR CONDIc RADIO CRLV (DOC) 
OK OK OK OK 

TESTE DE FUNCIONAMENTo 
F 

Houve carga de bateria? ( Veiculo funciona? ( CHAVES MANUAL DE 
REVISOEs BOTAO 

ACENDEDOR 
OK 

BANCO DIR RESERVAS
OK Justifique: OK OK 

F F F A 

******* * *** EANCO ESQ t) 

OK 

ASSPATURA (CLIENTE) ASSINATURA (VISTORIADOR)



Tipo CONCLI-04A1 

SAEGGO Termo de Responsabilidade de Equipamento Versão 2022.04-18 

Clausula 1 IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

1.1-Consideram-se as partes como CONTRATATADO o LOcador e como CONTRATANTE o Locatario 

sendo 

CONTRATADO CONTRATANTE 

Razão Social Saegge do Br asit Ltda MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

CNPI/CPF 2.4.792.686/0001-69 08778319000154

Av Dr. Alvaro Severo RUA PRIMEIRO DE MAIO 1257 

Miranda, 2504 
Endereço

Bairro Cidade Nova CIDADE ALTA 

Municipio/UF Passo Fundo/RS ARIPUANA MT 

Cep 99.022-032 78.325-000 

Responsável Charles Durr MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

CPF 888.696 870-15 08778319000154 

(54) 3698-8800 (66) 981218971 (66) 999269134 (66) 984051962 Telefone

Email financeiro@saeggo.com.br marlitagelo@gmail.com 

cONSIGNATÁRIO ARL Representações Comerciais e Rastreadores do Brasil LTDA 
CNPJ 09.588.217/0001-39 

BDF5H82PLACA

CHASSI 9BVRG20C9LE869582 

Cláusula2- DO OBJETO 

O presente contrato lemm cemo otyelo principal estabelecer a posse ie 1 furm) cenjurto de equipamento de 

proptiedade do cONTRADADO, Istaledo em venulo dto CONTRATANTE, lot.ado pelo CONSIGNATARIO, 
utlizaco para fins de seyuran,a e iogistca Lenluritie centruto espectico estubetecido enlre o 

CONTRATANTE e o CONSIGNATARIO. 

2.1 Do CONTRATANTE Pessoa Fisica ou Juridica, com relacionamento comercial com o CONTRATADO, o qual terà 

equipamento locado instalado em seu veiculo.

2.2 Do CONSIGNATÁRIO - Pessoa Juridica, que utilizará as informaçòes do equipamento locado, com finalidade 

de monitoramento do vciculo do CONTRATANTE conforme contrato própro estipulado entre as partes.

2.3 D CONTRATADO - Pessoa surídica, que forneceri em madalidatde de iocação, equipamentos, softwares e 

seriços tecnicos a CONTRATANTE e o CONSIGNATÁRIO. 

2.4 Do EQUIPAMENTO - Produto instalado no veiculo alravés do qual se dá a lranslerència da posse do bern do 

CONTRATADO para o CONTRATANTE; 



Tipo CONCLI-04A1 

SAEGGO Termo de Responsabilidade do Ecquipamento 2022.04-18 Versao 

2.5 Da CENTRAL DE ATENDIMENTO Fcape do CoNTRATADO dispmivl paa gstao de aterndmento eom 

it.alktate PDeC:tit a inanit u do q anmentn loc.aidy ytuport a ntth?aio te stem.as Dara que pe re m 

.bDo SlSTEMA- S0ttwarrs disponibtl7atdar r (ont6 20 Pquipamento paraarma?011ament0 d: intortnatots 

do cqupamor1o. 

Cláusula 3 - DO PRAZO DE VIGENCIA

restTlu Lonta V nuanto CONTRATANTE pran ativo no (qundro l oChitivt0 d 

OwsiaNATARIO Ulcre LOnrta 2nte pJtle t tesudido, utunalamenle, dcasoo tuitratJIite per, 

dLondigac de astociado, mdeperdentemette dy motivo 

Clausula42-DADEVOLUCÃO.DE PRODuIQSE RESCISÃo
4, CONTRATANTE se responsabiliza em apresentar o veiculo no ponto de assistentia indicado pelo 

CONTRATADO para retirada do equipamento e/ou manulençao, sempre quando solicilàdo 

4,2 0 CONTRATANTE indenizari ao CONTRATADO, no valoi de R$ 7.400,00 (Dois Mile Quatiocentos). por cada 

on,inta de rquinamentos, co:rigido anualmente prlo IGPM, rm caso de a) avarla ureparávrl, b} prrda; c) nåo 

1cv0 tigà0 do rqupamcnto rm ate 30 dias apos a so.ieitaçio cde retirada do cquinamento 

4.3 Não devolvido o cquipamenta cabera à CONTRATADA rcquerer judicialmente a reintegraçio de Posse 

arcando o CONTRATANTE Com as desprsas proccsuais, cxtrajudiciais e honorárias de advogado da contratada, 

ibrigandO-5e as Perdas c Danos e aluguel do cquinamento, conforme artigo 582, cdo Codigo Civll. 

4.4 CCONTRATADO rsponsbilz1 s" por manter c mars abioulo gilo de to:dh' as tntormaçoes que par yenturn

teha esso cm riazio d erviço obje:e deste Contrato

4.5 0 CONTRATANTE recanhece que o Pquipamento locado limita-se a posse do bem, de modo que sua 

uti ização, moditicaç�o ou inserção de itens não originais ao veiculo, indiferente do fim e/ou

liumitação de uso por mau funcionamento, possivel avaria que possa resultar na incorreta interpretação, 

interrupgão ou indisponibilidade não responsabiliza o CONTRATADO por eventuais danos suportados

seja direto, indireto ou lucros cessantes.

4.6 0 CONTRATANTE declara que tem pleno conhecimento de que o objeto do presente Contrato não 

constitui uma apólice de seguro, de modo que não há garantia de substituição do veiculo no qual os 

equpamemos foram instalados e/ou qualquer outra indeniz:ação, em caso de sinistro, assirn como não 

substitui clausulas estabelecidas em outros contratos entre o CONTRATANTE e o CONSIGNATÄRIO vinculado.

Clausula52-DOS LIMLTESDA RESPONSABILDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇos

5.1 CCONTRATANTE dec'ara qe tem plenc conhecimento de que o cquipamento instalado om seu veiCulo,

ob,eto do preserte contrato r'slalelere pordere para o CONSIGNATARIO Uutil17ar as informaçocs de locah7Bçäo 

:c verk, cdisporab1!:7:2das atrav, tde sIstema tlo CONTRATADO Cam finalhaade especil1ca de inibir sinistros 

Cláusula 6 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

6.1 A centrai de stendimento é disponibilhizada através ligação telefônica efetuada pelo CONTRATANTE 

no telefone numero (54) 3698 8B00 e/ou outros a serem divulgados na pagina web do CONTRATADO 

www.ieLpO.Lom.br} e será atendido através de cquipe tecnica e'specializada propria e/ou terceirizada 

à argo do CONTRATADO. 

OSuporte técnico sera prestado únicae cxclusivarnente para produtos comercializados/locados pelo 

CONTRATADO 



Tipo CONCLI-04A1 

SAEGGOb Termo de Responsabilidade de Equipamento Versão 2022.04-18 

Cláusula 73 DA GARANTIA 

7.1 O CONTRATADO disponibihza garantia dos cquinamentos pelo periodo eni cque o tonitrato estiver

VO. 

7.2 O CONTRATANTE deve cfetuar as revis�es e reparos nos postos de assistëncia autor2ados pclo

CONTRATADO. A garantia se perde em casos de mau uso ou violação dos equipamentos 

7.3 0 CONTRATANTE reconhece que, qualquer custo gerado decorrente de veiculo imobilizado e/ou 

atendimento tècnico de outros que não autorizados previamente pelo CONTRATADO através do 

CHAMADO TECNICO não será pago ou reembolsado a mesma, uma vez que delinc perd de garantla 

sobre equipamento e serviços. 

4tmcaso de perda de garantia, citado acima, os custos de mão de obra e deslocamento do técnico ate 

o veiculo serão cobrados do CONTRATANTE conforme tabela de serviços: a) Revisão: RS 180,00; e b) 

Deslocamento: R$ 2,00/km excedente. 

5Cas0 seja agendado algum serviço e o CONTRATANTE ou seus prepostos/motoristas 
faltarem ao dia e 

horaio agendado, será considerado "visita improdutiva" e será cobradlo do CONTRATANTE o valor de: a) 

RS 90,00 por cada visita improdutiva e; b) o custo do deslocamenta do técnico no valor de RS 2,00/krm

excedente. 

Cláusula 8? - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ambas as partes se responsabiizam pelos dados que verham à disponibilizar e/ou armazenar 

nos termos da Ler Geral de Proteção de Dados. 

Cláusula 92 DO FORO 

Para qualquer questão emergente sobre o prescnte contrato, clegem as partes o foro da 

Comarca de Passo Fundo/ RS, como o competente para conhecè-lo e dirimi-lo. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente. 

ARIPUANA. 24 de Maio de 2022 

ONTRATANTL CPF/CNPJ



ARL Representações Comnerclais LT DA 

Rua Antonto Ger vasio Silva, n° 90 

Jardim Prinmavera 

Inhauma MG CEP 35710-000 

Tel. (44) 99156-0925 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA_
inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o n°_0877831 9000154
com endereço na Rua/Avenida_RUAPRIMEIRO DE.MAIO O 

n° 1257 Cidade/UF ARIPUANA -MT 
doravante denominado (a) simplesmente 

MACEDO COMERCIO DE BEBIDASLTDA 

CEP:78.325-000 

CONSIDERAND0 QUE celebrou Instrumento Particular de Contrato de Serviços de 

Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER), 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.927.956/0001-69, com sede na Rua Federação Paulista

de Futebol, n° 777 - Várzea da Barra Funda CEP: 01.141-040, São Paulo/SP, no dia 

24 05_/20 22 

CONSIDERANDO QUE em função de mencionado contrato possui acesso à plataforma 

disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que Ihe permite extrair uma série de informações 

e emitir relatórios, visualizar ocorrências, criar cercas e regras tais como, mas não se 

limitando a: controle de horários, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos

e monitorar o (s) veiculo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, 
relacionados 

no Anexo l; 

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada 

plataforma com ARL Representações 
Comerciais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o 

n° 09.588.218/0001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, n° 90, Inhaúma/MG, 

Jardim Primavera. CEP: 35710-000; 

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log 

in e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para 

ARL Representações 
Comerciais LTDA.

Em função dessa autorização 

MACEDO cOMERCIO DE BEBIDAS LTDAA
declara, ainda, ter plena ciência de que o GRUPO TRACKER não se responsabiliza por 

eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do 

uso/divulgação das informações, e dados compartilhados em função do espelhamento da 

plataforma para ARL Representações Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o 

GRUPO TRACKER não se responsabilizará por quaisquer atos de ARL Representações 

Comerciais LTDA decorrentes do espelhamento da plataforma, inclusive pela criação de 

outros usuårios. 

ARIPUANA24de Maio de 20 22 

A 
(ASSINATUuRA CONRME DOCutMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL)



ARL Representações Comerclals LTDA 

Rua Antonlo Gervaslo Sllva, n° 90 Jd Prlmavera 
Inhauma - MG - CEP: 35710-000 

TERMO DE CIENCIA E RESPONSABILIDADE ASSOCIADO/ CONSIGNATARIO 
DADOS Do CONTRATO

Matricula: Conjunto Data 

Ativação: 
DADOS DO ASSOCIADO 

Associado: MACEDO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA Nascimento: 
Celular: (66) 981218971 

CPF/CNPJ: 08778319000154 
RG/IE: 

Telefone: 
E-mail: marlitagelo@gmail.com 

am 

ENDEREçO DO ASSOCIADO 

Logradouro: RUA PRIMEIRO DE MAIO 
Bairro: CIDADE ALTA 

Número:1257 
CEP: 78.325-000 

Complemento: 
Cidade/UF: ARIPUANA/MT 

DADOS DOS VEICULOS

Placa Renavam
Chassi Marca Modelo Cor Ano 

Mod/Fab

BRANCA 
2019/2020 

460 

BDFSH82 01197666840 
9BVRG20C9LE869582 

VOLVO 
GLOBETROTTER 

6x2 3 EIXOS

Deciaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem esta indicar,

Instale o equipamento de rastreamento e 
monitoramento em regime de comodato, no meu veiculo acima descito,

sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker). 

Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL 
REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA ME, que a partir deste 

momentO passo a ser consignatário do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela 

disponibilizado, 
razão pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenização no caso de extravio do 

mesmo.

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informações, sejam elas financeiras ou 
relacionadas 

a prestação de serviço de rastreamento e 
monitoramento, 

bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e 

visualização a ARL Representações 
Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associação. Estou ciente

ainda que é minha responsabilidade 
informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) o término deste vinculo para o 

gerenciamento do grid e visualização a ARL Representações 
Comerciais LTDA seja cancelado. 

Comprometo-me a informara ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veículo
monitorado/rastreado sofrer qualquer

ação externa e/ou interna que interrompa o 
funcionamento do rastreador, para fazer a revisão do equipamentoo 

(conforme tabela de preços abaixo). Se não for aberto evento junto a associação, ou o veiculo passar por manutenção 

na parte 
elétrica/mecânica, que afete o 

funcionamento do equipamento 
instalado, reconheço ser minhaa 

responsabilidade 
do pagamento da revisão nesses casos.

Em caso de saída da ARL Representações 
Comerciais LTDA, motivada por qualquer situação, 

comprometo-me a 

Cumprir com todas as obrigações frente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vínculo contratual do serviç0

de rastreamento e 
monitoramento é com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e não com a ARL Representações 

Comerciais 

LTDA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou

ciente da responsabilidade 
de entrar em contato com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte físico do 

equipamento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso não solicite o desmonte

fisico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederá com o desmonte virtual, com a correspondente 

cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, 
referentes aOS serviços da 

ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados. 

Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias após o cancelamento; 

Taxa de domicilio: quando o associado exige um endereço para realizaro serviço;

(ASSINATURA 
CONFØRME DOCUMENTO cOM FOTO OU CONTRATO SOCIAL)



OS valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o lGPM.

DESMONTEDESMONTE 

FiSICO A PARTIR

DE 24 MESES
RS 75,00 
RS 75,00

RS 150,00
R$ 611,00 R$ 158,00

DESMONTE 
VIRTUAL ATE 

DESMONTE
FisICO ATE 
23 MESES
R$ 191,00

R$ 132,20 R$ 212.00 
R$ 366,00

LOG MAX R$ 265,20 R$ 466,00 

TECNOLOGIA REVISÃO VIRTUALA PARTIR

DE 24 MESES 

R$ 99,00 
RS 175,00 
R$ 250,00 
R$ 328,00 

23 MESES

RS 220,00 
RS 312,00
R$ 466,00 

RF R$ 121,20 
GPS 

LOG/ LBBS R$ 200,20

A associação fica responsável pelo pagamento da adesão e da mensalidade enquanto a placa estiver ativa na 
mesma. A partir do momento da inativação junto a associação, a responsabilidade do equipamento instalado 

passa a ser do cliente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreador de forma particular junto a ET 

do Brasi, ou prosseguir com o cancelamento do mesmo, arcando como custo da desinstalação, contorme

condiçoes e valores supracitados. 

Central de Agendamento Tracker: 011 4002 7002 (SP capital)/ 0800 770 1415 (demais localidades).

Central de Monitoramento Tracker: 0800 772 8476 opção 2 

ARIPUANA, 24 de Maio de 2022 
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